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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
 

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.365, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Aprova os critérios de distribuição do 

incentivo financeiro de custeio às ações de 

vigilância, prevenção e controle das 

Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST), 

Aids e Hepatites Virais, no âmbito do estado 

de Minas Gerais, nos termos da Portaria 

GM/MS nº 232, de 7 de fevereiro de 2022 e 

dá outras providências. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes;  

 - a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros da área da saúde;  

- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 

198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;  revoga 

dispositivos das Leis 8.080 de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993 e dá 

outras providências; 

 - o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;   

- a Portaria Conjunta MS/SVS nº 1, de 16 de janeiro de 2013, que altera na Tabela de Serviço 

Especializado no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), o 

Serviço 106 - Serviço de Atenção a DST/HIV/Aids, e institui o Regulamento de Serviços de 
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Atenção às DST/HIV/Aids, que define suas modalidades, classificação, organização das estruturas 

e o funcionamento;  

- a Portaria GM/MS nº 1.378, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as responsabilidades e 

define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e 

Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;  

- a Portaria de Consolidação nº 04/GM/MS, de 3 de outubro de 2017, que consolida as normas 

sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde; - a Portaria de Consolidação nº 

06/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a 

transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de 

Saúde;  

- a Portaria 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 

6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e da transferência dos 

recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; - a 

Portaria nº 828/GM/MS, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação nº 

6/2017/GM/MS para dispor sobre os Grupos de Identificação de Transferências Federais de 

recursos da saúde;  

- a Portaria MG/MS nº 232, de 07 de fevereiro de 2022, que aprova os novos valores da 

transferência fundo a fundo do incentivo às ações de vigilância, prevenção e controle das IST, 

Aids e Hepatites Virais do Bloco de Manutenção da Ações e Serviços Públicos de Saúde, do 

Grupo de Vigilância em Saúde e dá outras providências;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 466, de 17 de julho de 2.008, que aprova os critérios para 

implantação do serviço de dispensação de medicamentos antirretrovirais no estado de Minas 

Gerais;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.940, de 16 de setembro de 2014, que aprova o credenciamento 

da Rede Estadual de Laboratórios para o Monitoramento da Infecção pelo HIV e Hepatites Virais 

no âmbito do estado de Minas Gerais, a reprogramação na Programação Pactuada Integrada das 

metas físicas e financeiras relacionadas e dá outras providências;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.994, de 18 de novembro de 2014, que altera o Anexo II da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.940, de 16 de setembro de 2014, que aprova o credenciamento da 

Rede Estadual de Laboratórios para o Monitoramento da Infecção pelo HIV e Hepatites Virais no 

âmbito do estado de Minas Gerais, a reprogramação na Programação Pactuada Integrada das 

metas físicas e financeiras relacionadas; 
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.798, de 19 de abril de 2022, que aprova os critérios de 

distribuição do incentivo financeiro de custeio às ações de vigilância, prevenção e controle 

das Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST/Aids) e Hepatites Virais, no âmbito do estado 

de Minas Gerais, nos termos da Portaria de Consolidação nº 232, de 7 de fevereiro de 2022 e 

dá outras providências;  

- a necessidade de ampliar a descentralização para o fortalecimento das ações de vigilância no 

âmbito das IST, HIV/Aids e Hepatites Virais para Estados, Distrito Federal e Municípios e 

para responder às características que a epidemia vem assumindo nos últimos anos no território 

nacional;  

- a necessidade de estabelecer diretrizes para a organização da estrutura e do funcionamento 

do Serviço de Atenção Especializada (SAE) em unidade ambulatorial voltada à atenção 

integral às pessoas com IST/Aids e Hepatites Virais;  

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 300ª Reunião Ordinária, ocorrida em 26 de setembro de 

2023. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Ficam aprovados os critérios de distribuição do incentivo financeiro de custeio às ações 

de vigilância, prevenção e controle das Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST/Aids) e 

Hepatites Virais, no âmbito do estado de Minas Gerais, nos termos da Portaria GM/MS nº 232, de 

7 de fevereiro de 2022, nos termos desta Deliberação.   

 

Art. 2º - O incentivo financeiro de que trata esta Deliberação deverá ser utilizado para 

financiamento das ações de custeio de vigilância, prevenção e controle das IST/Aids e Hepatites 

Virais, incluindo-se o apoio às organizações da sociedade civil, a manutenção de Casas de Apoio 

para pessoas vivendo com HIV/Aids e a aquisição de fórmula láctea infantil após os seis meses de 

idade (segundo ciclo) para crianças verticalmente expostas ao HIV e/ou HTLV. 

 

Art. 3º - A utilização do incentivo financeiro para custeio dos Serviços de Atenção Especializada 

(SAE) às IST/HIV/Aids e Hepatites Virais deverá observar o disposto no parágrafo único deste 

artigo.   
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Parágrafo único – O Serviço de Atenção Especializada (SAE) deverá ser integrado ao Centro de 

Testagem e Aconselhamento (CTA) e à Unidade Dispensadora de Medicamentos (UDM), nos 

seguintes termos:  

I - a integração SAE/CTA/UDM deverá apresentar equipe multiprofissional mínima, conforme 

determinação da Portaria Conjunta MS/SVS nº 1, de 16 de janeiro de 2013;   

II - cada UDM deverá funcionar de acordo com o estabelecido no Anexo Único da Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 466, de 17 de julho de 2008, devendo o farmacêutico estar presente em tempo 

integral durante o horário de funcionamento da unidade; e  

III - todo CTA deverá funcionar de acordo com o estabelecido no Anexo II da Portaria Conjunta 

MS/SVS nº 1, de 16 de janeiro de 2013.   

 

Art. 4º - Para definição dos valores do incentivo financeiro a serem distribuídos entre os 

municípios, sede de SAE/CTA/UDM, contemplados no Anexo I, foram observados os critérios 

elencados no Anexo II desta Deliberação.   

 

Art. 5º - O incentivo financeiro para as ações de vigilância, prevenção e controle das IST/Aids e 

Hepatites Virais, previsto na Portaria GM/MS nº 232, de 7 de fevereiro de 2022, será composto da 

seguinte forma:   

I - R$ 2.418.000,00 (dois milhões, quatrocentos e dezoito reais) a serem repassados do Fundo 

Nacional de Saúde para o Fundo Estadual de Saúde; e  

II - R$ 15.582.000,00 (quinze milhões quinhentos e oitenta e dois mil reais) a serem repassados 

do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde.  

 

Art. 6º - O incentivo financeiro de que trata esta Deliberação será repassado em parcelas iguais e 

mensais pelo Fundo Nacional de Saúde aos Fundos Municipais e Estadual de Saúde.   

 

Art. 7º - Os municípios serão avaliados conforme critérios descritos Anexo II desta Deliberação, 

pela Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES-MG), por meio da Coordenação de 

IST/Aids e Hepatites Virais e/ou Referências Técnicas das Unidades Regionais de Saúde (URS), 

de forma a viabilizar a repactuação dos valores para os anos subsequentes.   

 

Art. 8° - Será de responsabilidade da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES/MG):  

I - adquirir e distribuir a fórmula láctea infantil para crianças verticalmente expostas ao HIV e/ou 

HTLV até os seis meses de idade (primeiro ciclo) e inibidor de lactação (Cabergolina);  
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II - adquirir de forma complementar, preservativos masculinos e gel lubrificante para distribuição 

descentralizada às Unidades Regionais de Saúde (URS), que repassarão aos municípios e 

organizações da sociedade civil;  

III - adquirir e distribuir a medicação de Infecção Oportunista prevista na Deliberação 

CIBSUS/MG nº 2.596, de 23 de novembro de 2017;  

IV - apoiar os SAE/CTA/UDM e municípios no que tange:  

a) assessoria e supervisão dos serviços;  

b) articulação de capacitações dos profissionais da rede de IST/Aids e Hepatites Virais em caso de 

ampliação, trocas de funcionários e/ou atualizações conforme protocolos nacionais;  

c) monitoramento da condução técnica e avaliação da qualidade dos bancos de dados por meio 

dos sistemas de informação; e  

d) a implantação dos protocolos clínicos vigentes.   

 

Art. 9° - Caberá às Secretarias de Saúde dos Municípios:  

I - prestar assistência no âmbito regional seguindo os fluxos assistenciais das Regiões de Saúde 

estabelecidos pelo Plano Diretor de Regionalização (PDR), ressalvando o direito de escolha do 

usuário, obedecendo às diretrizes dos protocolos clínicos vigentes;   

II - supervisionar os SAE/CTA/UDM;  

III - definir mecanismos de referência e contra referência dos usuários no Sistema Único de 

Saúde, no âmbito da Rede de Atenção à Saúde, seguindo os fluxos assistenciais das regiões de 

saúde estabelecidos pelo PDR; 

IV - apoiar a organização de eventos da sociedade civil;  

V - repassar obrigatoriamente o incentivo financeiro definido para as Casas de Apoio, conforme 

valor descrito no Anexo I desta Deliberação; e  

VI - Os municípios poderão realizar parcerias com a sociedade civil, desde que observada a 

legislação vigente, devendo selecionar, monitorar e avaliar os projetos a serem contemplados com 

incentivo destinado às ações relacionadas às IST/Aids e Hepatites Virais.   

Parágrafo único - O valor destinado aos munícipios conforme anexo I desta Deliberação é 

destinado as ações de vigilância, prevenção e controle das IST, HIV/Aids e Hepatites Virais, 

incluindo-se, por exemplo, o apoio às Organizações da Sociedade Civil, a manutenção de Casas 

de Apoio para pessoas vivendo com HIV/Aids, aquisição de preservativos masculinos, femininos 

e gel lubrificante e a aquisição de fórmula infantil (ciclo 2- após os 6 meses de idade) para 

crianças verticalmente expostas ao HIV e HTLV, ações de qualificação profissional, observando-

se a Programação Anual de Saúde.   
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Art. 10 - Fica revogada a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.798, de 19 de abril de 2022.   

 

Art. 11 - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 26 de setembro de 2023. 

 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E  

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

ANEXOS I E II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.365, DE 26 DE SETEMBRO DE 

2023 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ).
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ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.365, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023.   

 

PLANILHA DE DISTRIBUIÇÃO DO INCENTIVO FEDERAL IST/AIDS/HEPATITES VIRAIS PARA OS MUNICÍPIOS SEDE DE 

SAE/CTA/UDM 
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ANEXO II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.365, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023.  

 

 PLANILHA DOS CRITÉRIOS PARA A DISTRIBUIÇÃO DO INCENTIVO FEDERAL IST/AIDS/HEPATITES VIRAIS PARA OS 

MUNICÍPIOS SEDE DE SAE/CTA/UDM 

 

CRITÉRIO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
DISTRIBUÍDO PARA 

O CRITÉRIO 

FONTE DE DADOS 

Total do número de notificações de HIV/Aids, Sífilis Adquirida, 
Gestante e Congênita e Hepatites Viral B e C realizadas no período 
de janeiro a dezembro de 2021, nos municípios sede dos 
SAE/CTA/UDM. 

R$19,14 R$ 400.000,00 Sistema de Informação de Agravos de 
Notificação (Sinan) 

Atendimento da Profilaxia Pré Exposição ao HIV (PrEP) R$ 10.000,00 R$ 440.000,00 Sistema de Controle Logistico de Medicamentos 
(SICLOM) 

Integração dos serviços SAE/CTA/UDM. R$ 65.620,00 R$ 4.265.300,00 Visitas técnicas, reuniões e relatórios de 
monitoramento 

Percentual de abandono menor ou igual 7,87% (média atual do 
estado de Minas Gerais). 

R$10.000,00 R$ 470.000,00 Sistema de Monitoramento Clínico (SIMC) 

Casa de apoio para assistência às pessoas vivendo com HIV/Aids. -Incentivo financeiro fixo para manutenção 
das casas de apoio, no valor de R$ 150.000,00 

 
-Incentivo financeiro no valor de 
R$ 450,00 por leito tipo I e  
R$ 600,00 por leito  tipo II 

R$ 506.700,00 Formulário elaborado pela Coordenação de 
IST/Aids e Hepatites Virais, da SES/MG, 
enviado às Casas de Apoio 
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Porcentagem de usuários que apresentam carga viral de HIV 
indetectável, considerando: 

 
- Número de pessoas vivendo com HIV/Aids em terapia 
antirretroviral; 
- Qualidade da atenção especializada, mensurada através da carga viral 
de HIV indetectável.   

R$40,82 por usuário x peso referente ao 
percentual de carga viral indetectável 
 

Percentual de carga 
viral indetectável 

Peso 

≤50% 1 

51 a  60% 2 

61 a 69% 3 

70 a 85% 4 

≥ 86% 5 
 

R$ 9.500.000,00 Sistema de Controle Logístico de Medicamentos 
(SICLOM) 

 
Sistema de Controle de Exames Laboratoriais 
(SISCEL) 

 


